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2 _ DO OBIETO DA LICITAÇÃO, DA ESCOLHA DA MODALIDADE E DA
EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP OU EQUIPARADOS

2.2 -Da obrigatoriedade de cota reservada para ME, EPP e Equiparados:
2.2.1 - Justifica-se tal reserua de cota de até 257o do obieto ora licitado em viúude do

cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006.

,

conforme prevê na citação abaixo:
- Lei Complementar n'12312006:

...Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complemeníar, a
administroçãopública: (Reclução dodu pela I-ei ComplenrenÍar n" 117. de 2011)...
...lil - deveró estabelecer. em certames para aquisição de bens de rntureza divisível,
cota de até 25% fuinte e cinco por ) do obieto Dara a contratacão de
mr?ít or?rrltoÍnc e io ÂonrroúÂ nnllo (Redação dada pela Lei
Conplententar nn 147, de 20141...

- Decreto n" 8.538/2015:
...ArL 8" Nas licitações oara a aquisição de bens de natureza divisível. e desde que

não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades

contratantes deverõo reservar cota de até vinte e cinco oor cento do obieto oara a
contratocão de microenuresos e empresss de oequeno oorte-

§ 1" O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das

empresas de pequeno porte na totalidade do objeto.

§ 2" O instrumenlo convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver
vencedor para a cota reservoda, esta poderá ser odjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal...

Obs: Tendo em vista a obrigatoriedade do cumprimento da Legislação vigente, neste caso, a
Administração deverá destinar e ou reservar cota de até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do objeto pars
a contratação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados, como também, "caso
não haja vencedor para a cota reservada" podera oüudicar oo ve

sua totalidade. Conseqüentemente, poderão surgir as seguintes situações de vencedores no
procedimento licitatório em questâo:

1" - Adjudicação da cota principal à empresa nõo beneficiária da Lei Complementar no

12312006 e adjudicação da cota reserva à empresa beneÍicidria da Lei Complementar no 12312006;
2'- Adjudicação da cota principal e cota reserva à empresa beneficiária da Lei Complementar

n" 12312006;
3" - Como também, podemos ter adjudicação da cota principal e cota reserva à empresa não
beneíiciária da Lei Complementar no 12312006, desde que não haja vencedor para a cota
reserva.

2.3 -Da escolha da Modalidade - Pregão Presencial:
2.2.1- Em atendimento ao § 5" do Art. 17.o da Lei 14.13312021 cito: § 5" Na hipótese excepcional de
licitaçdo sob aforma presencial a que refere o § 2" deste artigo, a sessão pública de apresentação de
propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação serájuntada aos autos do processo
licitatório depois de seu enceruamento.
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Desse modo considerando a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica e

conforme consta nos autos a justificativa vinda da autoridade competente Justifica-se a escolha da
Modalidade Pregão na forma "Presencial" para o certame em epígrafe, haja vista, o objeto da
licitação, a localização de nosso município no que se refere à posição geognífica do mesmo associado
às particularidades existentes para com a execução do objeto ora licitado. Consequentemente, sendo
presencial, suscita a presença do mesmo no certame, e, melhor dizendo "para que de fato possa

exercer seus direitos na sessão de julgamento do certame, no que tange a oferta de lances e a prática
dos demais atos inerentes ao certame" há a necessiüde do representante da licitante se fazer presente
para participação do certame, logo, ficará ciente da posição geognífica de nosso município, bem
como, das particularidades que estarão envolvidas para com a execução dos serviços e ou entrega dos
produtos objeto ora licitado. Ademais, ao promover o pregão na forma presencial, à Administração
proporciona aos interessados, na sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos
importantes e controversos à licitâção e impossíveis de serem debatidos no curso de uma sessão

eletrônica, além do que, a presença fisica dos atores na sessão pública, como pregoeira e licitantes, é
fundamental para que os concorrentes demonstrem conhecimento aprofundado sobre o objeto
licitatório, consequentemente, oferece índice razoável de certeza e ou segurança jurídica quanto à

sustentabilidade da oferta do vencedor e sua capacidade técnica para com a execução dos serviços e

ou entrega dos produtos objeto ora licitado. Por conseguinte, e não menos importante, vale ressaltar
que o município ainda não faz o uso de plataforma e acesso específico via internet para a realização
do Pregão na forma Eletrônica, uma vez que, até então não dispõe de intemet consistente e confiável,
para a realização do pregão na forma eletrônica, visto que, a intemet utilizada é via rádio e está

distante a mais de 70 km do ponto receptor da fibra óptica até a sede do municipio de Rondolândia e

são transmitidas ponto a ponto por várias torres ao logo do trajeto alimentadas por energia solar,
consequentemente, há uma grande probabilidade de oscilação e ou até mesmo paralisação
momentânea do acesso à mesma. Além disso, o uso do Pregão na forma Presencial propicia o
incentivo do comercio locaVregional "em raáo da aplicação da Lei geral das Microempresas",
visando ainda atingir o objetivo de alcançarmos o mráximo possível de interessados para o ceúame,
primando pelo princípio da economicidade e da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública. Deste modo, a nosso entendimento e embasado nas justificativas explicitadas acima a

escolha da modalidade Pregão na forma Presencial é a melhor altemativa para o certame em questão,

levando em consideração o objeto ora licitado, como também, ao explicitado. Portanto, ficou
expendido, fundamentado e ou demonstrado a justificativa motivada para com a escolha de tal
modalidade de licitação.

3 - TERMO DE Rtr,FERÊNCIA
3.1 - Foi elaborado Termo de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo de no

117 12024 , o qual servinl de base para todo o procedimento licitatório.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão consignadas no
Orçamento de 2024/2025, Orgãos: Secretaria Municipal de EducacíÍo. Meio Ambiente e Assistencia
Social.
4.1.1 - Conforme o Decreto Municipal de n' 243/GAB/PMN2024 de 0310112024 que regulamentou
as licitações "em âmbito Municipal" conforme Art. Art 7o. São procedimentos auxiliares das
contratações do município de Rondolôndia/MT:
I- Sistema de registro de preços- SPP;
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s-DA pARTrctplÇÂo No cERTAME Lrcrmróruo
5.1 - Poderão participar deste Procedimento Licitatório "Pregão Presencial" os interessados
"empresas" que:
5.1-1 - Atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que teúam ramo de atividade
pertinente ao objeto desta licitação, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração

e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização
de tais atos.

5.3 - Não poderão participar deste Procedimento Licitatorio "Pregão Presencial" os interessados
"empresas" que:

5.3-1 - lnidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na

imprensa oficial ou registrado no Cadastro de Fomecedores do Estado, conforme o caso, pelo
órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou seja, que

estiverem proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
5.3-2 - Os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3-3 - Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.4 - Pessoas Jurídicas que foram penalizadas administrativa ou criminalmente em função de

infrações ambientais;
5.3-5 - As entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.6 - Sociedades Cooperativas.
5.3.7 - Que tiver (em) quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 9o da Lei Federal
14.133/2021.
5.3.8 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

5.4 - Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente
credenciados.
5.5 - Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a
documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório.

5.5.1 - Só serão aceitas cópias legíveis;
5.5.2 - Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas;
5.5.3 - A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessririo;

5.6 - A validade para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou
estabelecidos em lei.
5.6.1 - Nos casos omissos, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio considerará como prazo de
validade aceitável o de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
5.7 - A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante,
de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o
Departamento de Licitação do disposto no art. 337 da Lei n" 14.13312021.
5.7.1 - Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

Av. Joarut Alves de oliveira, s/no, Centro, Rorulolãdia-Mato Grosso-ryAryfolgg[941,9fu
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5.8 - A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante:

5.8.f - Estar ciente das condições da licitação;
5.8.2 - Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
5.8.3 - Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Pregoeira;
5.8.4 - Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

6 _ DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADOS, BENEFICIADOS PELA LEI COMPLEMENTAR N" 12312006.

6.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar no 123, de 14.12-2006, as microempresas e

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, proffogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, paÍa a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de

recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o pÍazo supracitado.

6.2 - A não regularização da documentação no pÍazo previsto no subitem 6.1.1, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei no

14.13312021, sendo facultado à Administação convocar para nova sessão pública os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
6.3 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de
uma microempresa ou empresa de pequeno porte.
6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

6.4.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
6.4.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será
realizado um sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;

6.5 - Da comorwacão nelas Microemnresas (ME), Empresas de Pequeno PoÉe (EPP) e
Equioarados nara usufruir dos beneÍÍcios de que trata a Lei Complementar no 123/2006. bem
como. de fato terem o direito de participar do certame em epígrafe. uma vez que o mesmo é
exclusivo para ME. EPP e Equioarados:
6.5.1 - A comprovação de que a empresa ou equiparado participante é beneficiária da Lei
Complementar no 12312006, se dará pela apresentação "na fase de Credenciamento" dos seguintes
documentos:
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6.5.1.1 - Em se tratando de Microempresa - ME. Empresa de Peoueno Porte - EPP e ou
Coooerativas íenouadradas no art. 34 da Lei 11.488/07), a (s) mesma (s) para usufruir dos

beneficios concedidos pela Lei Complementar no 12312006, deverá comprovar sua condição de "ME e

ou EPP" apresentando DECLARAÇÂO de que a empresa esta excluída das vedações constantes do
parágrafo 4o do art. 3'da Lei Complementar no 12312A06, (podendo ser adotado o modelo constante
do Anexo YI deste Edital) acompanhada da Certidão Simoliíicada emitida oela Junta Comercial ou
Caríório comoetente certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de

ME e ou EPP.

a) Para eÍeito da validade da Certídão Simpliíicada emitida pela Junto Comercial ou
Cartório competente. se outro prazo não constar da lei ou do própLio documento. será
considerada válida_a Certídão apresentada com data de no máximo 06 (seisl meses (180
dias) entre a data de sua expedicão e a da abertura do certame.
b) A apresentação da certidão referida no item anterior deverá ocorrer quando do

credenciamento, sob pena da não aplicação dos efeitos da Lei Complementar no 12312006.

c) A consulta de optante pelo Simples Nacional corrobora, mas não substitui a Certidão da

Junta Comercial.

6.5.1.2 - Em se tratando de Micro Empreendedor Individual - MEI, a (s) meslna (s) para usufruir
dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 12312006, deverá comprovar sua condição de

beneficiária apresentando DECLARAÇÃO de que a empresa está excluída das vedações constantes

do parágrafo 4o do art. 3o da Lei Complementar n' 12312006, (podendo ser adotado o modelo
constante do Anexo W deste Edttal) acompanhada do Ceúificado da Condicão de

Microempreendedor Individual (CCMED, emitido em até no máximo 90 (noventa) dias entre a
data de sua expedição e a da abertura do certame.
a) A apresentação do certificado referido no item anterior deverá ocolrer quando do credenciamento,
sob pena da não aplicação dos efeitos da Lei Complernentar no 12312006.
b) A consulta de optante pelo Simples Nacional corrobora, mas não substitui o Certificado CCMEI.
c) No caso, de empresa com Ato Constitutivo por meio de "CCMEI", a comprovação da condição de

beneficiária da Lei Complernentar 12312006, será através do próprio Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual "CCMEI", pois prevê o Art. 18-E da Lei Complementar n" L2312006,
(incluído pela Lei Complernentar no 14712014) que o MEI é Microempresa:

"... Art. l]-E. 2o Todo 'isto nesta Lei C,

microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe.for mais íavorável. (lncluído
pela Lei Complementar n" 147, de 2014.)

§ 3' O MEI é modalidade de microemoresa (lncluído pela Lei Complementar
n'147, de 2014)...".

7. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

7.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da sessão pública.
O(s) pedido(s) poderá (ao) ser protocolizados junto ao Departamento de Licitação diretamente com a
Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira, bem
como, poderá (ao) ser encaminhados por meio eletrônico via internet, pelo endereço de e-mail:
lic itacao. rondalandia@ gmail. corn.
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7.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
7.1.2 - As respostas aos esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhadas nos autos do
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por quaisquer interessado;
7.1.3 - Qualquer pessoa "cidadão brasileiro" podeni solicitar esclarecimentos deste Edital;
7.3 - Decaiâ do direito de pedir esclarecimentos referente a este Edital aquele que não o fzer até 03
(três) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes.
7.2 - As impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser encaminhadas ao

Departâmento de Licitação em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da
sessão pública. A(s) impugnação (ões) devenâ (ao) ser protocolizados junto ao Departamento de

Licitaçao diretamente com a Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe
de Apoio a Pregoeira, serão aceitos envio por meio eletrônico '!ia intemet".
7.2.1 - Os pedidos de impugnação não suspendem os privos previstos no certame;
7.2.2 - As respostas e ou decisões referentes às impugnações expedidos pela Pregoeira serão

entraúados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.
7.2.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fzer até 03 (três) dias

úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando deforma clara e objetiva as

falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo a autoridade superior para com ás

impugnações o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Pregoeira, que poderá reconsiderar a

sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado. As petições deverão ser protocoladas,
devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contâto), junto ao

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Rondolândia;
7.2.4 - Serão aceitas impugnações ao edital, através de, e-mail eletrônico, e durante o horário de

expediente de atendimento ao público, junto ao Departamento de Licitação diretamente com a

Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira e
dentro dos prâzos legais, não serão conhecidas as impugnações protocoladas fora do local previsto no
preâmbulo deste edital, bem como, apresentados fora do prazo legal e ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
7.2.5 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis após o
efetivo recebimento e coúecimento de tal impugnação;
7.2.6 - Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, será (ao) corrigido (s) o (s)

vício (s) e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do
certame;
7.2.7 - Ocorrendo impugnação de caráter merarnente protelatório, ensejando assim o retardamento da
execução do certame, a autoridade competente podeÉ, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
aplicar a pena estabelecida na legislação vigente.
7.3 - Quem impedir, perturbar ou llaudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de
qualquer ato do procedimento licitatório, incorerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois)
anos, e multa, nos termos do artigo 337, da Lei 14.13312021.
7,4 - Os recuÍsos contra decisões da Pregoeira terão efeito suspensivo, na forma do Artigo 168 da Lei
n'. 14.13312021 e o acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

7. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO OO EDITAL
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7.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a

Pregoeira em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da sessão pública.
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O(s) pedido(s) poderá (ao) ser protocolizados junto ao Departamento de Licitação diretamente com a

Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira, bem

como, poderá (ao) ser encaminhados por meio eletrônico via intemet, pelo endereço de e-mail:
I i c itac ao. rondo land ia@e7nail c o m.
7.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

7.1.2 - As respostâs aos esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhadas nos autos do

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por quaisquer interessado;

7.1.3 - Qualquer pessoa "cidadão brasileiro" poderá solicitar esclarecimentos deste Edital;
7.3 - Decairá do direito de pedir esclarecimentos referente a este Edital aquele que não o fizer até 03

(três) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes.

7.2 - As impugnações reÍêrentes a este processo licitatório deverão ser encaminhadas ao

Departamento de Licitação em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da

sessão pública. A(s) impugnação (ões) deverá (ao) ser protocolizados junto ao Departamento de

Licitação diretamente com a Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe

de Apoio a Pregoeira, serão aceitos envio por meio eletrônico "via intemet".
7.2.1 - Os pedidos de impugnação não suspendem os prazos previstos no certame;
7,2,2 - As respostâs e ou decisões referentes às impugnações expedidos pela Pregoeira serão

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado.
7.2.3 - Decairâ do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fzer até 03 (três) dias

úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando deforma clara e objetiva as

falhas ou inegularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo a autoridade superior para com ás

impugnações o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Pregoeira, que poderá reconsiderar a

sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado. As petições deverão ser protocoladas,

devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Rondolândia;
7.2.4 - Serão aceitas impugnações ao edital, através de, e-mail eletrônico, e durante o horário de

expediente de atendimento ao público, junto ao Departamento de Licitação diretamente com a

Pregoeira Oficial desta Prefeitura e ou com um dos Membros da Equipe de Apoio a Pregoeira e
dentro dos prazos legais, não serão conhecidas as impugnações protocoladas fora do local previsto no
preârnbulo deste edital, bem como, apresentados fora do prazo legal e ou subscritos por representante

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;

7.2.5 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis após o

efetivo recebimento e conhecimento de tal impugnação;
7.2.6 - Se a impugnação ao edital for recoúecida e julgada procedente, será (ao) corrigido (s) o (s)

vício (s) e, caso a lormulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do

certame;
7.2,7 - Ocorrendo impugnação de caráter merâmente protelatório, ensejando assim o retardamento da

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

aplicar a pena estabelecida na legislação vigente.
7.3 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois)
anos, e multa, nos termos do artigo 337, da Lei 14.13312021.
7.4 - Os recursos contra decisões da Pregoeira terão efeito suspensivo, na forma do Artigo 168 da Lei
n'. 1.4.13312021 e o acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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8 - DO CREDENCIAMENTO

8.3 - Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá

comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
8.4 - Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos
probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do
procedimento licitatório.
8.5 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
8.6 - A ausência do representante em qualquer momento da sessão importârá a imediata exclusão da

respectiva credenciad4 salvo autorização expressa da Pregoeira. A falta ou incorreção dos

documentos mencionados nos itens 8.2 e 8.3 não implicará a exclusão da empresa em participar do
certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais
fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção.
8.7 - A licitante que não apresentar os documentos de credenciamento ficará impedida de manifestar-
se durante a sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com as condições
estabelecidas neste edital, ela será recebida.
8.8 - Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento
(estatuto, contrato social, etc.), assim como a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação ou quaisquer outros documentos referentes à fase de credenciamento que, por equívoco,
es§am dentro do envelope de "Habilitação", poderão ser retirados do respectivo envelope, pelo
próprio representante, que procederá o novo lacre do mesmo.
8.9 - Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias de
documentos necessários, porventura colocados no envelope de habilitação.

Av. Joww Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-M.tto Grosso-W=Iptelglg49ügtl[.9@,bl
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8.1 - No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar apenas

um repÍesentante Qtodendo ser adotado o modelo constante do Anexo III deste Edital), o qual deverá
identificar-se junto a Pregoeira, quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou
documento equivalente "em orieinal e ou cópia devidamente autenticada em cartório" e

comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances

verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.

8.2 - Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de

outorgaporinstrumentopúblicoouparticular,nesteúltimocaso,@g-.@
caúório pelo c o m menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular
ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de

recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame.
8.2.1 - Deverá âcompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro e

outros documentos legalmente aceitos), a fim de demonsüar que o outorgante possui poderes

para tal.
8.2.1.1 - Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa fisica, o instrumento deve

estar acompaúado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a
legitimidade do outorgante.
8.2.1.2 - Se o reconhecimento de firma estiveÍ em nome da pessoa jurídica (empresa licitante),
fica dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e
verificado a legitimidade do signatário.
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8.10 - A Pregoeira ou a Equipe de Apoio podeni conferir os documentos referentes ao credenciamento

antes da abertura da sessão e lançar o respectivo carimbo de "confere com o original".
8.11 - Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal e ou por portadores, desde que

devidamente identificados dentro das normas estipuladas no presente Edital. As Licitantes que

decidirem pelo envio dos Envelopes por portadores e ou remessa postal, sem que se efetive o devido
credenciamento, participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta, lembrando
que a ausência de representante implica a decadência dos direitos às etapas de lances, negociação e

recursos. Devendo tais envelopes serem entregues "via portador e ou remessa postal" diretamente
para a Pregoeira e ou membros da equipe de apoio impreterivelmente até o início da sessão, conforme
mencionado no Item 1.3 da minuta do edital.
8.12 - O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de identidade ou
documento equivalente com foto "em original e ou cópia devidamente autenticada em cartório", e a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação @odendo ser adotado o modelo constante

do Ánexo V deste Edital), deverão vir FORA DOS ENVELOPES de Proposta de Precos e

Documentos de Habilitacão, sendo apresentados a Pregoeira quando solicitados.
8.13 - Os documentos de credenciamento serão retidos pela pregoeira e equipe de apoio e juntados ao

processo licitatório.

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1 - Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, o representante da licitante entregará os 02 (dois)

envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os documentos de

habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceito, a partir desse momento, a
admissão de novos licitantes.
9.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços devení ter expresso, em seu exterior, as seguintes

informações:

PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA DO ESTADO DE

MATO GROSSO PREGÃO PRESENCIAL N" 0612024

RAZÃO OU DENOMTNAÇÃO SOCIAL E N'DO CNPJ DO LICITANTE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISTÇÃO DE

GRAMAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA, MEIO AMBIENTE E ASSISTENCIA SOCIAL.

9.3 - O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ter expresso, em seu exterior, as

seguintes informações:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA DO ESTADO DE

MATO GROSSO PREGÃO PRESENCIAL N" 06/2024
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N" DO CNPJ DO LICITANTE

OBJETO: OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÂO
DE GRAMAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA, MEIO AMBIENTE E ASSISTENCIA SOCIAL.
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9.4 - lnicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos
Documentos de Habilitação;
9.5 - Cabe a Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, receber e proceder à aberhra dos envelopes
que contêm as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação e repassá-los aos demais pÍesentes,

para conhecimento e vistas;
9.6 - Não sendo suficiente o tempo para a abertura dos envelopes, face ao exame das propostas ou da

qualificação da licitante perante as exigências do edital, ou não encerrando os trabalhos por algum
motivo relevante, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subseqüente, consigrando-se na ata as

circunstâncias e os motivos ensejadores da dilação;
9.7 - Redesignada a sessão, os envelopes abertos serão lacrados e rubricados, ficando todos sob a
guarda da Pregoeira até o reinício dos trabalhos.

IO - DA PROFOSTA DE PREÇOS

10.1 - A proposta deverá ser emitida em única via impressa ou datilografada, redigida com
clareza em língua portuguesa, admitindo-se o emprego de idioma estrangeiro para expressões

técnicas de uso corrente, desde que acompanhadas de sua tradução entre parênteses, com suas

folhas numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada por pessoa com poderes para

assumir obrigaçôes em nome da empresa (proprietiírio, dirigente, sócio-gerente ou mandatário),
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entreliúas, sem altemativas de preços ou qualquer outra

condição que induza a classificação a ter mais de um resultado e, ainda, contendo:
10.1.1 - Uma única cotação, contendo preços uniulrios e totais, em moeda corrente
nacional (Real - R$), expressos em algarismos fracionados até o limite dos centavos
"utili4ando apenas duas casas decimais após a vírgula", com a descrição do valor Global
por exíenso. Em caso de divergência entre os valores unitrários e totais, serão considerados

os primeiros;
10.1.2 - Folha de identificação da licitante, contendo: Razão ou Denominação Social,
endereço completo, telefone/fax, número do CNPJ/MF e, se possível, número da conta-
corrente, agência e respectivo banco, praça de pagamento e endereço eletrônico;
10.1.3 - O Prazo de eficácia da proposta, o qual não podená ser inferior a 60 (sessenta) dias

corridos, a contar da data de sua apresentação;
10.1.3.1 - A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como
válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação;

10.1.4 - Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os

custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de
terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e

seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais.

10.2 - A participação no certame e ou entrega da proposta comercial implica ainda nos
seguintes compromissos por parte do licitante:

10.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
10.2.2 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta
ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por
caracterizar preço inexeqüivel no julgamento das propostas, serão considerados como
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
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título, devendo o objeto deste pregão ser fomecido, executado, sem ônus adicionais;
10.2.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencirírios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta
ou indiretamente no objeto ora licitado.

10.3 - A não identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatuÍa não
constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fomecida na
fase de julgamento.
10.4 - Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob
pena de desclassificação da proposta.
10.5 - Não sení admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais renuncie à parcela ou à
totalidade da remuneração.
10.6 - A Pregoeira podenl, caso julgue necessáLr:io, solicitar maiores esclarecimentos sobre a
composição dos preços propostos.
10.7 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
10.8 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada,
tanto no que se refere às condições de pagamento, pmzo ou quaisquer outras que importem em
modificação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance
verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros materiais devidamente avaliadas e justificadas ao
Pregoeira.
f0.9 - Serão DESCLASSIUCADAS as propostas:

10.9.1 - Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus
Anexos ou da Legislação aplicável;
10.9.2 - Contiver vicios ou ilegalidades, for omissas ou vagas, bem como, as que
apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
10.9.3 - Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições
estabelecidas neste Edital.
10.9.4 - Não apresentar as especificações técnicas exigidas no TeÍrno de Referência e/ou
anexos;
10.9.5 - Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentaÍ preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes;

10.10 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, constando o que
ensejou em tal desclassificação.
10.11 - Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exeqüibilidade, bem
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
10.12 - Será DESCLASSIFICADA ainda a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item
9.1 do Anexo VII-A da In SEGES^,ÍP n. 512017, o1seja, que:

l0.l2.l- Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado;
10.12.2 - ApÍesentar preço manifestamente inexeqüível, considera-se inexeqüível a
proposta de preços ou menor lance que:
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10.12,2.1- Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unihírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.12.3- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

10.13 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do III do Art.
11 da Lei n" 14.13312021.
10.14 - Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30Yo (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatoria a realizaçío de diligências para o exame da proposta.
10.15 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
10.16 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento, estabelecendo prazo
razoáwel para tanto, sob pena de não aceitação da proposta:

10.16.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se as

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.
10.16.2 - Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
10.16.3 - A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação
aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação.

10.17 - A simples participação neste certame implica em:
10.17.1 - Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas
interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas,
nâo sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realizaçáo de tais atos;
10.17.2 - Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os Produtos e ou serviços
objeto desta licitação em total conformidade com as especificações do Edital e seus

anexos.
11 - ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS

11.1 - O critério de julgamento das propostas será o de Menor Preço por Item, onde será
verihcado e ou buscado o menor valor por item proposto pelo(s) proponente(s);
ll2 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordená-las-á em
ordem decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, classificando
o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida as propostas com
valores sucessivos e superiores de até l0 (dez) pontos percentuais relativamente à de menor
preço;
113 - O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas
cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;
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